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Ata da 6ª sessão extraordinária da 2ª sessão legislativa da 18ª legislatura. Aos 2 (dois) dias do mês de 

junho do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), na sala de sessões da Câmara Municipal de Palmeira, 

Estado do Paraná, com sede na rua Coronel Vida, 211, Centro, às 18 (dezoito) horas e 30 (trinta) 

minutos, foi realizada a 6ª (sexta) sessão extraordinária da 2ª (segunda) sessão legislativa da 18ª 

(décima oitava) legislatura, presidida pelo Vereador Egon Krambeck, secretariada pelos Vereadores 

Odair José Sanson Junior e Gilberto Rogalski e presentes os Vereadores Joslei Sequineli, Jovane 

Sebastião Ferreira, Lucas dos Santos, Marcos Marcel Pietralla, Rogério Czelusniak e Vagner 

Kachimarki, convocada para apreciar em 2ª discussão e votação o substitutivo ao projeto de lei 

complementar 31/2021. Havendo número legal de Vereadores o senhor Presidente, em nome de Deus 

e pelo povo, declarou aberta a sessão e determinou a leitura da ata da sessão anterior, que foi aprovada 

por unanimidade. Solicitou ao 1º Secretário que procedesse a leitura do expediente, no qual constou 

o seguinte: do Vereador Rogério Czelusniak indicação 104/2022 à Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano, indicando que em contato com a SANEPAR veja a possibilidade de aderir 

ao Programa Pequenas Comunidades, possibilitando a instalação de rede de água tratada para os 

moradores do lado direito da PR-151, Km 384, sentido Palmeira – São João do Triunfo, Colônia 

Gregório e do Vereador Egon Krambeck indicação 105/2022 à Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural, indicando o patrolamento e cascalhamento da estrada que inicia na 

propriedade do senhor Márcio Stanisuaski até a estrada principal da localidade de São Pedro. 

Concluída a matéria do expediente o senhor Presidente determinou a verificação da presença e dos 

Vereadores inscritos para fazer uso da palavra. Anotou-se a presença de todos os Vereadores. Não 

houve inscritos para fazer uso da palavra. Seguiu-se à ordem do dia. Em 2ª discussão e votação 

nominal foi aprovado por unanimidade o substitutivo ao projeto de lei complementar 31/2021. O 

senhor Presidente encaminhou o substitutivo ao projeto de lei complementar 31/2021 e emenda à 

Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação para elaboração de redação final. Não houve 

Vereadores inscritos para explicação pessoal. O senhor Presidente parabenizou os senhores 

Vereadores pela maturidade, responsabilidade e sensibilidade que tiveram na aprovação da emenda e 

do substitutivo ao projeto de lei complementar 31/2021, o qual altera a Lei Complementar nº 14/2019 

em alguns pontos, considerando que a sua aplicação trouxe algumas dificuldades para o dia-a-dia da 

comunidade. Disse que isso é natural devido a complexidade e abrangência do projeto. Que a 

proposição esteve em elaboração pelo Poder Executivo e pelo CONCIDADES por cerca de dois anos 

e meio, um período muito longo, que acabou represando ações, atividades e empreendimentos 

particulares e empresariais na cidade. Relatou que foram recebidos inúmeros pedidos dos munícipes 

para que fossem feitas alterações. Que a matéria aprovada hoje ajuda bastante, mas não resolve tudo, 

havendo, provavelmente, mais pontos a serem ajustados, pois não é possível com um substitutivo e 

uma emenda fazer todas as alterações necessárias. Disse que algumas pessoas podem ainda se sentir 

prejudicadas, mas a lei deve ser objetiva, visar a população inteira e ser uma solução geral para toda 

a comunidade. Ressaltou que o substitutivo foi uma orientação da Procuradoria da Câmara e ficou 

diversos meses com o Executivo e o CONCIDADES para ser elaborado, tendo sido protocolado em 

12 de maio. Que a Câmara agiu com responsabilidade e celeridade para aprovação do projeto, fazendo 

um trabalho eficiente, rápido e que traz uma solução para grande parte das pessoas do Município. 

Nada mais havendo a ser tratado, lembrou que a próxima sessão ordinária será realizada em 7 de 

junho, no horário regimental, constando na ordem do dia a discussão e votação única dos 

requerimentos 50 e 51/2022 e das indicações 101 a 105/2022 e a 2ª discussão e votação dos projetos 

de lei 5896 ao 5899/2022 e do projeto de resolução 145/2022. Agradeceu a presença e a audiência de 

todos e em nome de Deus e pelo povo declarou encerrada a sessão, da qual para tudo constar foi 

redigida esta ata, assinada pelos senhores Presidente e 1º Secretário. 

 


